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Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n° 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

‘Art. 6° A partir de 12 de setembro de 2012, as concessdes de
transmissdo de energia elétrica alcancadas pelo § 5° do art. 17 da Lei
n® 9.074, de 1995, e que ainda ndo foram prorrogadas, terdo direito a
prorrogacdo pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a
continuidade, a eficiéncia da prestagdo do servico e a modicidade tarifdria.

§ 1° As concessiondrias que possuirem comprovado atendimento
dos indices de qualidade de prestacdo de servigos exigidos pela ANEEL e de
gestdo econdmico-financeira possuirdo a prerrogativa pela prorrogagdo.

§ 2° As recusas pela prorrogagdo por parte do Poder Concedente
deverdo ser motivadas por estudos técnicos e econdémico-financeiros,
acompanhados de Andlise de Impacto Regulatdrio (AIR), demonstrando a
vantajosidade da licitagdo em detrimento da prorrogagdo.

§ 32 A prorrogagdo de que trata este artigo dependerd da aceitagdo
expressa das sequintes condicdes pelas concessiondrias:

I - receita fixada conforme critérios estabelecidos pela ANEEL; e

I1 - submissdo aos padrdes de qualidade do servico e de gestdo
econdémico-financeira fixados pela ANEEL.” (NR)

‘Art. 8° As concessdes de geragdo, transmissdo e distribuicdo de
energia elétrica que ndo forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serdo

licitadas, na modalidade leildo ou concorréncia, por até 30 (trinta) anos.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255967548900
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§ 2° 0 cdlculo do valor da indenizagdo correspondente as parcelas
dos investimentos vinculados a bens reversiveis, ainda ndo amortizados ou
ndo depreciados, serd realizado considerando os prazos das vidas titeis dos
ativos previstos no Manual de Controle Patrimonial da Setor Elétrico e do
Manual de Contabilidade do Setor Elétrico vigentes - salvo disposi¢do no
contrato de concessdo em contrdrio, e utilizard como base a metodologia de
valor novo de reposicdo, conforme critérios estabelecidos em regulamento
do poder concedente.

§ 10. Os critérios referenciados no §2° e utilizados na valoragdo das
indenizagdes deverdo ser disponibilizados aos agentes, com a antecedéncia
minima necessdria, a fim de que reflitam a justa indenizacdo pelos

investimentos.” (NR)”

JUSTIFICACAO

A proposta apresentada visa garantir a renovacdo dos contratos ainda
ndo prorrogados, observadas novas condi¢Ges e receitas a serem estabelecidas
pela ANEEL, com foco na modicidade tarifaria e na melhoria continua do servigo

concedido e no atendimento dos critérios econdmico-financeiros.

Trata-se de adequar o permissivo legal disposto no Decreto
Presidencial n® 11.314, de 28 de dezembro de 2022, considerando a nova
perspectiva da realidade brasileira, notadamente ao tratamento dispensado
para as concessdes do servigo publico de distribuicdo de energia elétrica. Este
ato normativo preconiza que os contratos podem ser prorrogados caso seja
evidenciada a inviabilidade da licitagdo ou quando resultar em prejuizo ao
interesse publico, todavia ndo tem considerado na matriz de decisdo e na andlise
os altos indices de qualidade, disponibilidade dos servicos prestados e de gestdo
econdmico-financeira praticados pelos atuais concessionarios, tampouco dispde
acerca de uma Andlise de Impacto Regulatério - AIR para estas decisdes (prorrogar

ou licitar os contratos).

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255967548900
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E importante destacar que a Constituicio Federal conferiu em lei
a definicdo da disciplina das concessdes de servico publico, expressamente
mencionando a sua prestagdo diretamente pelo Poder Publico, ou por meio de

concessao, via licitacdo. Nessa hipdtese, também foi atribuida a definicdo, em lei,

da possibilidade de prorrogacio contratual’.

A lei disciplinadora do artigo 175, da Constitui¢do Federal, foi a Lei
n° 8.987/1995, que estabelece as normas gerais referentes a concessao de servigos
publicos, trazendo em seu texto condigdes e diretrizes relacionadas a licitagdo, e

destinando ao contrato de concessdo, as condigdes para prorrogagdo deste.

Especificamente quanto as concessdes do setor elétrico, foi a Lei n°
9.074/1995 que tratou do assunto, definindo regras especificas a respeito das
concessdes de energia elétrica, estabelecendo prazos e diretrizes, igualmente

direcionando a prorrogacio a disciplina definida no contrato de concessao.

E fato que a prorrogacdo deve ser avaliada previamente pela ANEEL,
ou pelo Poder Concedente, motivando expressamente sua decisdo em prorrogar
ou nao, fundada na continuidade e na qualidade do servico publico concedido, bem

como no interesse publico e na revisdo das condigdes contratuais.

E importante destacar que a prorrogacdo das concessdes é uma
expectativa legitima dos atuais concessiondrios, similarmente a situacdo

vivenciada pelas distribuidoras de energia elétrica, para as quais lhes foi facultada

a renovagio’, ainda que tal decisdo seja sempre a critério do Poder Concedente,
mediante atendimento de metas de qualidade e eficiéncia na recomposicdo do

servigco com critérios mais rigidos.

1 Art. 175. Incumbe ao Poder Piblico, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessdo ou permissao, sempre
através de licitacdo, a prestacdo de servigos pablicos.

Pardgrafo Unico. A lei dispord sobre: I - o regime das empresas concessiondrias e permissiondrias de servigos piblicos,
o carater especial de seu contrato e de sua prorrogacdo, bem como as condi¢des de caducidade, fiscalizagio e rescisdo
da concessdo ou permissio;

2 Decreto n® 12.068, de 20 de junho de 2024.

Art. 1° As concessdes de distribuicdo de energia elétrica de que trata o art. 42, § 3¢, da Lei n° 9.074, de 7 de julho de

1995, que ndo tenham sido objeto de prorrogacdo, poderdo ser prorrogadas ou licitadas, por trinta anos, conforme
O disposi¢des deste Decreto.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255967548900
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Ao manter os ativos sob a administracdo dos atuais concessiondrios,
que comprovadamente tenham operado e mantido os equipamentos de maneira
satisfatéria e com critérios econémico-financeiros adequados, busca-se reafirmar
a seguranca do fornecimento de energia, principalmente frente aos desafios da
insercdo de fontes intermitentes, dos eventos climaticos extremos cada vez mais
frequentes e o risco da seguranca nacional relembrando recentes ataques aos
ativos de transmissdo de energia. E preciso contar com concessiondrias com
expertise e altissimo indice de disponibilidade sob pena de prejudicar todo o setor
elétrico (geradores e consumidores) e consequentemente toda economia do pafs,

além da necessaria preservacdo ao interesse publico primario.

Vale enfatizar que considerando o grau de obsolescéncia de alguns
ativos, a concorréncia pode induzir proponentes sem experiéncia a precificar de
forma equivocada a remuneracdo necessaria para a continuidade da prestacdo dos
servicos com qualidade, resultando em caducidade da concessao e graves prejuizos

para a sociedade.

Em contrapartida, em prol da modicidade tariféria, os novos contratos
deverdo ter suas receitas revisadas pela ANEEL, resguardando, inclusive, os

consumidores de energia.

Além disso, a manutencdo do sistema existente com os atuais
concessiondrios permitira que as licitagdes, novos entrantes e investimentos sejam

prioritariamente direcionados a expansdo da transmissao.

Por fim, quanto a questdo do calculo do valor de indenizacéo, é
preciso utilizaros prazos de amortizacdo e depreciagdo das vidas tteis previstos
na regulamentacdo contabil do Setor Elétrico Brasileiro, em especial o Manual
de Controle Patrimonial da Setor Elétrico (MCPSE) e o Manual de Contabilidade
do Setor Elétrico (MCSE) vigentes - salvo disposi¢do contratual expressa em
contrario, a fim de evitar interpretagdes equivocadas e garantir a seguranca
juridica do processo e a correta/justa remuneracio pelos investimentos realizados
pelos agentes, evitando assim enriquecimento sem causa por parte do Poder
Concedente; e com relacdo aos critérios referenciados no §2° do Art. 82 e utilizados
na valoracdo das indenizagdes que deverdo ser disponibilizados aos agentes,

ressalta-se a importancia desses elementos para que as transmissoras possam ter

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255967548900

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cleber Verde

0 *

*CD25596754890



prévio conhecimento das justas condi¢bes que serdo aplicadas em seus contratos

de concessao.

Sala da comissdo, 26 de maio de 2025.

Deputado Cleber Verde
(MDB - MA)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255967548900
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            A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 1995 , e que ainda não foram prorrogadas, terão direito à prorrogação pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.
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            As concessionárias que possuírem comprovado atendimento dos índices de qualidade de prestação de serviços exigidos pela ANEEL e de gestão econômico-financeira possuirão a prerrogativa pela prorrogação. 
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            As recusas pela prorrogação por parte do Poder Concedente deverão ser motivadas por estudos técnicos e econômico-financeiros, acompanhados de Análise de Impacto Regulatório (AIR), demonstrando a vantajosidade da licitação em detrimento da prorrogação.
        
         
           § 3º
            A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes condições pelas concessionárias:
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            submissão aos padrões de qualidade do serviço e de gestão econômico-financeira fixados pela ANEEL.
        
        
        
         
           Art. 8º
         
            As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) anos. 
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            O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, será realizado considerando os prazos das vidas úteis dos ativos previstos no Manual de Controle Patrimonial da Setor Elétrico e do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico vigentes – salvo disposição no contrato de concessão em contrário, e utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente.
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            Os critérios referenciados no §2º e utilizados na valoração das indenizações deverão ser disponibilizados aos agentes, com a antecedência mínima necessária, a fim de que reflitam a justa indenização pelos investimentos.
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   <p class="align-justify">	A proposta apresentada visa garantir a renovação dos contratos ainda não prorrogados, observadas novas condições e receitas a serem estabelecidas pela ANEEL, com foco na modicidade tarifária e na melhoria contínua do serviço concedido e no atendimento dos critérios econômico-financeiros.</p><p class="align-justify">	Trata-se de adequar o permissivo legal disposto no Decreto Presidencial nº 11.314, de 28 de dezembro de 2022, considerando a nova perspectiva da realidade brasileira, notadamente ao tratamento dispensado para as concessões do serviço público de distribuição de energia elétrica. Este ato normativo preconiza que os contratos podem ser prorrogados caso seja evidenciada a inviabilidade da licitação ou quando resultar em prejuízo ao interesse público, todavia não tem considerado na matriz de decisão e na análise os altos índices de qualidade, disponibilidade dos serviços prestados e de gestão econômico-financeira praticados pelos atuais concessionários, tampouco dispõe acerca de uma Análise de Impacto Regulatório – AIR para estas decisões (prorrogar ou licitar os contratos).</p><p class="align-justify">	É importante destacar que a Constituição Federal conferiu em lei a definição da disciplina das concessões de serviço público, expressamente mencionando a sua prestação diretamente pelo Poder Público, ou por meio de concessão, via licitação. Nessa hipótese, também foi atribuída a definição, em lei, da possibilidade de prorrogação contratual<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1748292696252" texto="&amp;lt;p&amp;gt;Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. &amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;Parágrafo único. A lei disporá sobre: I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="1">1</nota-rodape>.</p><p class="align-justify">	A lei disciplinadora do artigo 175, da Constituição Federal, foi a Lei nº 8.987/1995, que estabelece as normas gerais referentes à concessão de serviços públicos, trazendo em seu texto condições e diretrizes relacionadas à licitação, e destinando ao contrato de concessão, as condições para prorrogação deste. </p><p class="align-justify">	Especificamente quanto às concessões do setor elétrico, foi a Lei nº 9.074/1995 que tratou do assunto, definindo regras específicas a respeito das concessões de energia elétrica, estabelecendo prazos e diretrizes, igualmente direcionando a prorrogação à disciplina definida no contrato de concessão. </p><p class="align-justify">	É fato que a prorrogação deve ser avaliada previamente pela ANEEL, ou pelo Poder Concedente, motivando expressamente sua decisão em prorrogar ou não, fundada na continuidade e na qualidade do serviço público concedido, bem como no interesse público e na revisão das condições contratuais.</p><p class="align-justify">	É importante destacar que a prorrogação das concessões é uma expectativa legítima dos atuais concessionários, similarmente à situação vivenciada pelas distribuidoras de energia elétrica, para as quais lhes foi facultada a renovação<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1748292717076" texto="&amp;lt;p&amp;gt;&amp;amp;nbsp;&amp;lt;a href=&quot;http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.068-2024?OpenDocument&quot; rel=&quot;noopener noreferrer&quot; target=&quot;_blank&quot;&amp;gt;Decreto nº 12.068, de 20 de junho de 2024&amp;lt;/a&amp;gt;.&amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;Art. 1º&amp;amp;nbsp;As concessões de distribuição de energia elétrica de que trata o&amp;amp;nbsp;&amp;lt;a href=&quot;https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A73&quot; rel=&quot;noopener noreferrer&quot; target=&quot;_blank&quot;&amp;gt;art. 4º, § 3º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995&amp;lt;/a&amp;gt;, que não tenham sido objeto de prorrogação, poderão ser prorrogadas ou licitadas, por trinta anos, conforme as disposições deste Decreto.&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="2">2</nota-rodape>, ainda que tal decisão seja sempre a critério do Poder Concedente, mediante atendimento de metas de qualidade e eficiência na recomposição do serviço com critérios mais rígidos.</p><p class="align-justify">	Ao manter os ativos sob a administração dos atuais concessionários, que comprovadamente tenham operado e mantido os equipamentos de maneira satisfatória e com critérios econômico-financeiros adequados, busca-se reafirmar a segurança do fornecimento de energia, principalmente frente aos desafios da inserção de fontes intermitentes, dos eventos climáticos extremos cada vez mais frequentes e o risco da segurança nacional relembrando recentes ataques aos ativos de transmissão de energia. É preciso contar com concessionárias com expertise e altíssimo índice de disponibilidade sob pena de prejudicar todo o setor elétrico (geradores e consumidores) e consequentemente toda economia do país, além da necessária preservação ao interesse público primário.</p><p class="align-justify">	Vale enfatizar que considerando o grau de obsolescência de alguns ativos, a concorrência pode induzir proponentes sem experiência a precificar de forma equivocada a remuneração necessária para a continuidade da prestação dos serviços com qualidade, resultando em caducidade da concessão e graves prejuízos para a sociedade. </p><p class="align-justify">	Em contrapartida, em prol da modicidade tarifária, os novos contratos deverão ter suas receitas revisadas pela ANEEL, resguardando, inclusive, os consumidores de energia. </p><p class="align-justify">	Além disso, a manutenção do sistema existente com os atuais concessionários permitirá que as licitações, novos entrantes e investimentos sejam prioritariamente direcionados à expansão da transmissão. </p><p class="align-justify">	Por fim, quanto à questão do cálculo do valor de indenização, é preciso utilizar<i> </i>os prazos de amortização e depreciação das vidas úteis previstos na regulamentação contábil do Setor Elétrico Brasileiro, em especial o Manual de Controle Patrimonial da Setor Elétrico (MCPSE) e o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE) vigentes – salvo disposição contratual expressa em contrário, a fim de evitar interpretações equivocadas e garantir a segurança jurídica do processo e a correta/justa remuneração pelos investimentos realizados pelos agentes, evitando assim enriquecimento sem causa por parte do Poder Concedente; e com relação aos critérios referenciados no §2º do Art. 8º e utilizados na valoração das indenizações que deverão ser disponibilizados aos agentes, ressalta-se a importância desses elementos para que as transmissoras possam ter prévio conhecimento das justas condições que serão aplicadas em seus contratos de concessão.</p>
   
     
  
   
 
 
 



